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Lei Municipal nº 494/2025 BertoHnia-PI, 17 de novembro de 2025. 

legais; 

"Ditpõe .,obre o parce lamento e reparce/amento de débitos d o 
Munic ípio de B erto/ln/a-PI com se u R egime Próprio d e Previd ê ncia 
Social - RPPS, de que tratam os arts. 1 l.S e 117 do Ato das 
Disposições Con.stilu.c io nai:1 Tran.dtórias - ADCT. com a redação 
conferida p e la E m enda Constitucio11a/ n" l 36, de 9 d e setembro de 
2025. " 

O Prefeito _Municipal de Bertolinia, Estado do Piaut no uso de suas atribuições 

Faz saber que a Câmara Municipal de Bertolinia, Estado do Piauf, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica autorizado o parcelamento e o rcparcclamcnto das contribuições 
previdenciárias e dos demais débitos do Município de Bertolfnia, incluídas suas 
autarquias e fundações, com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, em até 
trezentas prestações mensais., iguais e sucessivas. observado o disposto no Anexo XVIl 
da Portaria MTP n,.. 1 .467, de 2 de junho de 2022, que trata do parcelamento e special 
autorizado com base nos arts. 1 15 e 1 17 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT, na redação dada pelo art. 2° da Emenda Constitucional nº 136, de 
9 de setembro de 2025 . 
§ J O As conttatações a que se refere o caput poderão abranger quaisquer tipos de 
débitos, inclusive de contribuições não repassadas dos segurados e beneficiários do 
RPPS, relativos ãs competências até agosto de 2025. 
§ 2° Os acordos de parcelamento e de reparcelamento deverão ser ltnnados até 31 de 
agosto de 2026 e estão condicionados : 
1 - à adesão, junto à Secretaria de Regime Próprio e Complementar do Ministério da 
Previdência Social, ao Programa de Regu.Jaridade P revidenciária de que trata o Anexo 
XVIII da Portaria MTP n º 1.467, de 2 de junho de 2022; e 
II - às adequações do RPPS à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, e â instituição e vigência do Regime de Previdência Complementar dos servidores 
filiados ao RPPS .. nos termos do disposto no art. 11 S ,. caput,. incisos I a IV,. do ADCT. 

Art. 2ª Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais 
serão atualizados pelo índice Nacional de Preços ao Conswnidor - INPC/IBGE, 
acrescidos de juros simples de 0.5% (meio por cento) ao mês, acUD1ulados desde a data 
de vencimento até a data da consolidação do tenno de acordo de parcelamento. 
ParágraCo ú n ico. E m caso de inclusão, nos parcelamentos de que trata esta lei, d e 
débitos já parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos devedores, 
aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos montantes consolidados dos 
parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos das respectivas prestações 

pagas, acumulados desde a data da consolidação dos parcelamentos ou reparcelamentos 
anteriores até a data da nova consolídação dos termos de rcparcelamento. 
Art. 3° As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, acrescido de juros s imples de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos 
termos de acordo de parcelamento ou reparcclamento até o mês do pagamento. 

Art. 4° As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por 
cento) ao mês e multa de 1% (um por cento). acumulados desde a data do seu 
vencimento, até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 5° O pagamento das prestações dos acordos de parcelamento e de reparcelamento 
previstos nesta Lei será realizado por meio de retenção no Fundo de Participação dos 
Municlpios - FPM, na forma prevista no art. J 17 do ADCT e no Anexo XVIl da 
Portaria MTP nº 1.467, de 2022. 
§ 1 º A retenção dos valores das parcelas no FPM deverá constar de cláusula dos termos 
de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro 
responsável pela liberação dos recursos do Fundo., concedida no ato de formalização 
desses tennos. e vigorará até a quitação das prestações nestes acordadas. 
§ 2° Caso a vinculação do FPM para pagamento das prestações dos acordos de 
parcelamento e rcparcc1amento, embora já autorizada,. ainda esteja pendente de 
implementação, ou não seja suficiente para quitação das parcelas, ou não ocorra por 
qualquer outro motivo~ o Município é responsável pelo seu pagamento integral ou de 
seu complemento, na data de vencimento de cada parcela prevista nos acordos. inclusive 
dos respectivos acréscimos legais. 

Art. 6° O vencimento da primeira prestação das contratações de que trata esta Lei será 
no dia dez do segundo mês subsequente ao da assinatura dos termos de acordo de 
parcelamento, e o das demais prestações vincendas, no dia dez dos meses seguintes. 

Art. 7ª Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que trata esta Lei ficarão 
suspensos em caso de não comprovação, até o dia 10 de dezembro de 2026, à Secretaria 
de Regime Próprio e Complementar do Ministério da Previdência Social, das condições 
cumulativas previstas nos incisos Ia IV do caput do art. 115 do ADCT. 
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput implica a impossibilidade de 
renegociação das respectivas dívidas até ulterior cumprimento das condições a que ele 
se refere. 

A r t . 8º Os acordos de parce lamento ou reparcelamento de que trata esta Lei fi cardo 
s usp ensos no caso de inadimplência no pagamento das pres taçõ es devidas po r 3 ( três) 
m eses consecutivos ou por seis meses alternados ou d e descumprime nto do Programa 
de Reg ularidade Previdenciária. 

Parágrafo ú n ico. N a hipótese de inad jmplência de que trata o caput, ficam m antidos a 
obrigato riedade de adimplemento das prestações e m atraso e o vencimento das parcelas 
vincendas, sem prejuíz o de sanções e penalidades a que estejam s ujeitos o s 
resp onsáveis. 

Art. 9º O Instituto de Prev idência d o Município d e B e rto línia - IPMB d e verá rescindir 
os p arcelamentos d e que trata esta lei: 
I ~ em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro pa ra vinculação 
do F PM previs ta no art. 5"'; 
II - caso não seja possível a comprovação das condições a que se refere o a rt. 7 °, caput. 
pelo Mun icípio, a té l O de dezembro de 2027; 
Ili - se o Município, após ter c omprovado as condições a que se refere o art. 7°, caput. 
vier a descumpri- las, inc lusive por ,neio d e alteração d a leg is lação d e seu RPPS. 

Art. 10. Esta Lei e ntrará e m vigor na data d e sua publicação. 

Gabinete do Prefe ito Munic ipa l de Bertolínia - PI, 17 de novembro de 2025. 
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RODRIGO DA ROCHA MARTINS 

Numerada, Reg istrada e Publicada a presente Lei no D ário Ofic ia l dos Munic ípios e por 
afixação na sede da Prefe itura Municipal , aos dezessete dias do mês d.e novemb ro d o 
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Lei Municipal n º 495/2025 BertoUnia-PI~ 17 de novembro de 2025 . 

Dispõe sobre alterações da Lci Municipal nº 425/2021 
de 17/ 12/2021 Novo Código Tributário Municipal e 
da outras providências. 

O Prefeito Municipal de Bcrtolini~ Estado do Piauí, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e c u sanciono n seguinte Lei Complementar: 

Art. t •. - Fica alterado o Incisos I do parágrafo 2°. do artigo 27 da Lei n 425/2021 - Novo Código 
Tributário Municipal que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 27 - A base de cálculo do impos to é o preço do serviço. 

§ Iº .. ..... 

§ 2º N ão se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de qualquer 
natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos s erviços, previs tos nos itens 7.0 2 e 7 .05 das listas 
de serviços do art. 28 desta Lei que fordJTl tributH.dos pelo JC MS 
comprovados pela Guia de Pagamento Estadual em nome da Empresa 
executora dos serviços . 

Art. 2•. - Fica revogado o Anexo VIH da Lei citada no artigo anterior. 

Art. 3". - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação~ revogada as disposições cm contrário. 

Gabinete do Pn::Ceito Municipal de Bertolinia - PI, 17 de novembro de 2025. 
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Numerada, R egistrada e Publicada a presente Lei no Oário Oficial dos Municipios e por afixação na 
sede da Pre.feitura Municipa~ dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
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